
                             REGIME DE EXERCÍCIOS DOMICILIARES 

DIAGRAMA DE FLUXO DE TRABALHO CREAL  

 

 O aluno ou o seu representante legal deverá 

dirigir-se ao SERSA munido do requerimento 

e do atestado para registro do profissional do 

SERSA. 

NO ATO DA SOLICITAÇÃO DO REGIME DE 

EXERCÍCIOS DOMICILIARES 

O aluno ou o seu representante legal deverá 

dirigir-se à Secretaria Acadêmica do CREAL 

para solicitar o requerimento, que deverá ser 

preenchido com todos os dados referentes à 

solicitação do Regime dos Exercícios 

Domiciliares.  

O aluno ou o seu representante legal deverá 

apresentar à Secretaria, no prazo máximo de 

15 dias corridos do início do afastamento, o 

atestado médico, no qual conste o CID, a 

assinatura e o carimbo do médico, bem como 

o período de afastamento. 

A Secretaria Acadêmica do campus providenciará a digitalização 

dos documentos (requerimento + atestado) e o  encaminhamento 

dos mesmos para a Direção de Ensino, Coordenação de Curso e 

Coordenação Técnico Pedagógica (CoTP) através de mensagem na 

aba “Caixa Postal” do SIGAA.  

 

Os documentos físicos serão arquivados na pasta do aluno. 

 

O profissional do SERSA fará o registro no 

requerimento, que junto com o atestado 

serão devolvidos para a Secretaria 

Acadêmica.  

Direção de Ensino, CoTP e Coordenador de 

Curso definirão, em conjunto, o prazo 

máximo admissível, em cada caso, para a 

continuidade do processo pedagógico. 

O Coordenador do Curso e a CoTP, em 

conjunto, com a Direção de Ensino 

acompanharão o processo. 

Os docentes elaborarão e encaminharão para 

o discente via SIGAA, as atividades de estudos 

que deverão ser cumpridas e entregues para 

os referidos docentes, de acordo com os 

prazos estabelecidos. 

Os docentes, ao final do semestre, farão o 

registro dos dados referentes às atividades no 

SIGAA. Encaminharão os trabalhos realizados 

para a Secretaria Acadêmica do campus, que 

deverá arquivar na pasta do aluno. 

 

O Coordenador de Curso, via SIGAA, 

comunicará aos professores responsáveis 

pelas disciplinas, nas quais o aluno 

encontra-se matriculado, sobre o processo 

de afastamento do discente. 
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